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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0650-2016
Considerando que foi sancionada recentemente pelo Presidente da República em exercício Michel Temer, uma lei que obriga o uso de faróis baixos nas rodovias mesmo durante o dia em todo o território nacional. O descumprimento da nova norma prevê multa de quatro pontos na CNH e multa de R$ 85,13.
Considerando que por ser muito recente a nova obrigatoriedade, muitos motoristas estão se esquecendo de acender o farol quando utilizando a rodovia. 

Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, proceda a colocação de placas de sinalização em todas as saídas da cidade alertando aos motoristas para que se lembrem da lei e acendam os faróis. 
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2016.
MASSAO OGAWA   
VEREADOR
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